
Ano VIII – Edição nº 1411 - Tibagi, 25 de novembro de 2020. 

 

 

 
 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

      
Atos do Município de Tibagi – Paraná  |  Criado pela Lei 2499/2013  |  Distribuição Gratuita 

 

 

Diário Oficial 

IMPRENSA OFICIAL – PUBLICAÇÃO DIÁRIA Jornalista Responsável: Bianca Martins - MTB 5139-PR 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1411 - Tibagi, 25 de novembro de 2020. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 2 

DECRETO 947/2020 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2020 e dá outras providências. 

  
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 
Municipal 2779/19  resolve e: 
 

DECRETA 
 

   Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2020, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$3.000,00 (Três mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 

ÓRGÃO - 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1001.2-054 Ações da Saúde – Atenção Básica  

3.3.90.48.00.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 3.000,00 

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o cancelamento da dotação abaixo: 

 

ÓRGÃO - 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE – 003 Gerência de Vigilância  

10.305.1001.2-059 Ações em Saúde – Vigilância em Saúde  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3.000,00 

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  

 

 

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Tibagi,24 de novembro de 2020. 

 

 

___________________________ 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal de Tibagi 

 

 

D E C R E T O  N°. 948 . 

 

 

   

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade de conformidade 

com o disposto pelo parágrafo único do Art. 74 da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal nº 1992, de 15 de dezembro de 2005, e 

tendo em vista o requerimento do servidor, 
 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

 

Exonerar, a pedido, LUANA APARECIDA DA SILVA do cargo de Agente Combate às Endemias do quadro Suplementar de Pessoal da Secretaria 

Municipal de Saúde, a partir de 24 de novembro de 2020.  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 25 de novembro de 2020. 

 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 
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Resolução nº. 056 de 19 de novembro de 2020 
 

 
Dispõe sobre o parecer do Conselho quanto a Programação Anual de 
Saúde PAS Ações do Covid-19 – Ano 2020 

 
 

 O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Tibagi, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 8.080 de 19/09/90, Lei Federal nº. 8.142 
de 28/12/90 e pela Lei Municipal nº. 2.163 de 28/12/07; aprovado pelos conselheiros, Ata nº. 225 de 19/11/2020. Resolve: 
 
Art. 1º –   Emite parecer favorável quanto ao Programa Anual de Saúde – PAS ações Covid-19, ano de 2020, elaborado pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Tibagi, seguindo orientações da Nota Técnica No. 5/2020 – CGFIP/DGIP/SE/MS de 10 de junho de 2020, que dispõe de orientações para o 
registro no Plano de Saúde (PS), das ações decorrentes do enfrentamento à pandemia da COVID 19.  
 

Município de Tibagi, 19 de novembro de 2020.  
 
 

 
ANA LUCIA QUEIROZ  

VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO 
 

 

Ata nº 225do Conselho Municipal de Saúde de Tibagi, da reunião ordinária realizada no dia 19 de Novembro de 2020, precisamente às 08:30, na Secretaria Municipal 

de Saúde. Estiveram presentes à reunião os seguintes participantes Sergio Aldo da Silva, José Carlos Janchevitz, Luiz FernandoPereira, Ana Lucia Queiroz, Wilson Silva 

Junior, Marcia Silveira, Pastor Carlos, Carla Andressa Santos Sampaio Gonçalves. OPresidente Sergio Aldo da Silva deu início com asboas-vindas a todos. Iniciou a 

reunião agradecendo a participação de todos em especial ao Secretário Municipal de Saúde Wilson da Silva Junior. Deu seus parabéns, pelo trabalho realizado nos 

quatro anos à frente da Secretaria de Saúde. O Sr. Wilson agradeceu também os conselheiros pelo trabalho realizado, enfatizou a participação nas reuniões e a 

atuação de cada um. Falou das melhorias realizadas na Secretaria Municipal de Saúde, enfatizou o excelente trabalho realizado pelos servidores da saúde, desejou a 

próxima gestão muito sucesso e que venham mais conquistas na melhoria da saúde no município. O Dr. Luiz Fernando enfatizou a importância do Conselho de Saúde 

e o bom trabalho realizado. O Secretario Wilson falou das dificuldades e necessidades do conselho, visto muitas vezes acontecia a falta de quórum e outras 

dificuldades. O Sr. Sergio falou das dificuldades e das necessidades de buscar novas melhorias para a próxima gestão, e que o paciente precisa de um atendimento 

humanizado por parte da saúde visto que a pessoa que busca o atendimento em saúde está fragilizada, necessitando de um atendimento com certo cuidado. A Sra. 

Ana Lucia em nome da APAE externou seus agradecimentos para com a instituição, que sempre foi atendida com qualidade e atenção. A representante da Casa do 

Idoso Sra. Carla Andressa Sampaio Gonçalves também enfatizou a qualidade do atendimento por parte da Secretaria de Saúde. O Sr. Wilson falou das novas 

contratações em Caetano Mendes, no caso dois médicos e um dentista, enfatizando que o distrito vai ficar com três médicos, um por convenio mais médicos e dois 

contratados. E também com dois médicos no Distrito de Amparo. Falou também que já foi aprovado a reforma e ampliação do posto de saúde de Caetano Mendes. 

Falou das melhorias que serão realizadas na sede do município e no distrito de Amparo, que estão sendo iniciados, enfatizando que esses projetos são de 2018, que 

foi liberado somente este ano. Falou que já estão licitadas duas ambulâncias novas e três carros fordka, visto que existe uma demanda crescente pelos serviços a 

serem realizados. Falou da fisioterapia em Caetano Mendes, que o prédio está em fase de reforma e que os equipamentos necessários já foram adquiridos. Falou-se 

também de manter os carros que estão disponíveis na Secretaria Municipal de Saúde para serem mantidos na secretaria, tomando cuidado em caso de destinar a 

outras secretarias. O Pastor Carlos perguntou sobre o motorista para os carros, o Sr. Wilson falou que existem uma necessidade de motoristas porém os servidores 

que necessitam de veículos para o serviço conduzam os veículos. O Sr. Wilson falou do repasse para custeio do covid, que ficara recurso para contratação de 

serviços ou compra de material não durável. Foi enviado cerca de R$ 1,4 milhões de reais pelo governo federal, sendo que existe um saldo em conta 

de R$ 362.729,69. O Sr. Sergio perguntou quantos médicos existe prestando serviço no município. O Sr. Wilson explicou que são contratadas 

empresas que disponibilizam os médicos e que hoje são quatro empresas. O Sr. Wilson falou que se tiver saldo para a empresa poderá fazer um 

aditivo de prazo para utilizar o saldo para que o serviço não seja suspenso em 31 de dezembro de 2020. O Dr. Luiz Fernando elogiou a saúde 

financeira da Secretaria de Saúde, que propiciara a próxima gestão um saldo a ser realizado durante os primeiros meses. O Sr. Wilson passou a falar 

sobre a programação anual de saúde, onde constam dados e o orçamento da secretaria municipal de saúde. O Sr. Wilson falou sobre a disponilizacao 

da tenda e falou que deve ser mantido. Falou que vem aumentando os casos de Corona Vírus porem está diminuído a letalidade. Dr. Luiz Fernando 

falou que não existe como definir prazo, precisando manter os cuidados e precauções. Falou dos medicamentos utilizados para prevenir e tratar os 

sintomas de corona vírus. O Sr. Wilson falou da necessidade de contratação de novos funcionários via concurso público que encontra-se suspenso 

devido a lei federal que impede a contratação excetuando em caso de vacância da vaga. O sr. Sergio colocou em votação o Programa Anual de Saúde 

PAS – Ações do Covid – 19 ano de 2020, que foi aprovado por unanimidade. O Dr. Luiz Fernando falou de convidar o novo Secretário de Saúde no 

início da Gestão para apresentar suas ideias e também contar com o Secretario Wilson para participar da reunião. O Sr. Sergio falou de realizar dia 25 
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de fevereiro de 2021, as 8h30, com o novo secretário de saúde. Não tendo mais nada a relatar eu, Mauricio Chizini Barreto, subscrevia presente ata 

que vai assinada por mim e pelo presidente do Conselho, os demais presentes assinam a lista de presentes em anexo.  

 

_____________________________ 
Sergio Aldo da Silva  
Presidente do conselho 
 
 
_____________________________ 
Mauricio Chizini Barreto 
Secretário Executivo dos Conselhos  
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